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k) Controlar o serviço de certidões, incluindo a passagem da
guia de emolumentos seu pagamento e organização do arquivo
dos respectivos triplicados;

l) Entregar na Tesouraria da Fazenda Pública, por protocolo,
os conhecimentos de cobrança extraídos dos processos de
imposto sucessório liquidados mensalmente, para efeitos de
cobrança voluntária, extrair as certidões de dívida dos conhe-
cimentos devolvidos pela Tesouraria que não foram pagos
e manter devidamente arquivados os protocolos de entrega
e recebimento, averbados de conformidade;

m) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao número
fiscal de contribuinte.

A presente delegação produzirá efeitos a partir de 9 de Setembro
de 2003, inclusive.

6 de Novembro de 2003. — A Chefe do Serviço de Finanças de
Lisboa 4, em substituição, Maria Manuela Santos.

Despacho (extracto) n.o 22 808/2003 (2.a série). — Delegação
de competências. — Ao abrigo do disposto no artigo 94.o do Decreto
Regulamentar n.o 43/83, de 20 de Maio, delego as minhas compe-
tências tal como se indica:

1 — Fixar a matéria colectável a sujeitos passivos de IRC nos casos
de avaliação directa nos termos do n.o 3 do artigo 16.o do CIRC.

2 — Proceder à fixação do conjunto de rendimentos liquidados nos
termos do artigo 65.o do CIRS.

3 — Fixar os prazos para audição prévia no âmbito dos procedi-
mentos de inspecção tributária, nos termos do artigo 60.o, n.o 4, da
LGT, e do artigo 60.o, n.o 2, do RCPIT, bem como para a prática
dos actos subsequentes até à conclusão do procedimento.

4 — As competências delegadas nos n.os 1 e 2 do presente despacho
têm efeito desde 11 de Fevereiro de 2003, até publicação do mesmo
no Diário da República, ficando por este meio ratificados todos os
actos e despachos entretanto proferidos sobre as matérias objecto
de delegação de competências.

5 — A delegação de competências enunciada no n.o 3 do presente
despacho não impede a sua avocação pela delegante.

4 de Novembro de 2003. — A Directora de Finanças de Bragança,
em regime de substituição, Maria Manuela Valente.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA JUSTIÇA

Despacho conjunto n.o 1043/2003. — A criminalidade tem
sofrido mudanças e incrementos significativos nas suas características
e tipologia. A evolução tecnológica, a supressão de barreiras fron-
teiriças no quadro europeu e os fluxos migratórios, as alterações sociais
e económicas e a intensificação dos fenómenos mediáticos têm con-
tribuído para o aumento e para o aparecimento de novas formas
de criminalidade, cada vez mais sofisticada e esquiva aos métodos
tradicionais de investigação.

Por sua vez, o Decreto-Lei n.o 304/2002, de 13 de Dezembro, alte-
rando a Lei Orgânica da Polícia Judicíaria, procurou dar resposta
à rápida evolução das formas de criminalidade (que se reflectem sobre-
tudo no aumento do número de infracções fiscais e contra a segurança
social e no número de crimes de branqueamento de capitais), de
forma a adaptar as respostas operacionais aos novos desafios com
que a manutenção da ordem se defronta.

Tais fenómenos de criminalidade têm grande repercussão social,
nomeadamente ao nível do cumprimento das funções do Estado, pelas
suas implicações na cobrança de receitas públicas.

A criação do Departamento Central de Prevenção e Apoio Tec-
nológico, por forma a complementar e abastecer o sistema integrado
de informação criminal já detido pela Polícia Judiciária, e a criação
da Unidade de Informação Financeira, com a missão de recolher,
tratar e relacionar informação sobre actuações de natureza criminal,
aumentando as competências da Polícia Judiciária, aumentou também
a responsabilidade perante os cidadãos, pelo que faz todo o sentido
que a este aumento corresponda, igualmente, um significativo acrés-
cimo de meios humanos, dotados de acentuada especialização.

Do acréscimo de competências enunciado pelo Decreto-Lei
n.o 304/2002, destacamos as seguintes, pela sua importância e
especificidade:

Crimes tributários de valor superior a E 500 000, quando assu-
mam especial complexidade, forma organizada ou carácter
transnacional;

Tráfico de armas quando praticado de forma organizada;

Sem prejuízo das competências do Serviço de Estrangeiros e
Fronteiras, compete ainda à Polícia Judiciária a investigação
dos seguintes crimes:

a) Auxílio à imigração ilegal;
b) Tráfico de pessoas, com o emprego de coacção grave,

extorsão ou burla relativa a trabalho;
c) Falsidade de testemunho, perícia, interpretação ou tra-

dução, conexos com os crimes referidos nas alíneas a) e b).

Perante esta evolução e os desafios que coloca, a sociedade por-
tuguesa não pode prescindir de uma polícia criminal especialmente
organizada, preparada e dotada de meios e de recursos que lhe per-
mitam, com a maior eficácia, desenvolver a sua missão de prevenção
e de investigação criminais e de coadjuvação das autoridades judi-
ciárias.

Recursos humanos devidamente dimensionados e qualificados são,
assim, o elemento essencial desta Polícia. Mas a sua actual carência
é verdadeiramente asfixiante e inibidora do desenvolvimento da ins-
tituição, da prossecução das suas vastas atribuições e da sua ope-
racionalidade.

Dispõe a Polícia Judiciária, como corpo superior e especial, de
um quadro único de pessoal que integra um grupo de pessoal de
investigação criminal, com um sistema de carreiras e um regime de
recrutamento e de selecção próprios.

O quadro de pessoal, nomeadamente na área da investigação cri-
minal, encontra-se preenchido em pouco mais de metade dos seus
lugares. E a situação vai-se agravando com a saída de investigadores,
designadamente pela passagem à disponibilidade e pela aposentação.

Por outro lado, o modelo de recrutamento e de formação de novos
profissionais, pela sua complexidade, grau de exigência e consequente
morosidade, inviabiliza a recuperação dessas carências nos próximos
anos.

As admissões, com sujeição aos procedimentos normais e à for-
mação inicial exigida, não se processarão em ritmo e volume suficientes
para prover os lugares ainda vagos e para compensar a vacatura de
outros. E não é possível, neste domínio, recorrer a qualquer instru-
mento de mobilidade.

Deste modo e perante estas circunstâncias, torna-se necessário
recorrer à medida excepcional prevista no artigo 106.o do Decreto-Lei
n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro (Lei Orgânica da Polícia Judiciária).
De acordo com esta disposição legal é possível a abertura de um
procedimento de recrutamento e de selecção de funcionários, segundo
critérios ou regras específicas, a autorizar excepcionalmente por des-
pacho conjunto, sob proposta do director nacional. E as particula-
ridades deste procedimento, por razões de economia de meios e de
tempo e de proficuidade, terão de consistir fundamentalmente:

No aligeiramento ou simplificação do concurso, em especial com
a redução dos métodos de selecção e de formalidades não
essenciais;

Na limitação da área de recrutamento a indivíduos já iniciados
ou com preparação de base e que, de alguma forma, já exerçam
funções de investigação criminal ou afins;

Na intensificação, material e temporal, da formação complemen-
tar a ministrar.

Importa, num compromisso da urgência com a garantia de qua-
lificação, recrutar pessoal que já tenha sido sujeito a rigorosa selecção
e que esteja habilitado ou seja conhecedor de técnicas básicas de
intervenção policial.

Podem estar nestas condições membros dos órgãos de polícia cri-
minal de competência genérica ou específica, bem como de forças
e serviços de segurança que, nos seus âmbitos institucionais e fun-
cionais e com habilitações superiores, exerçam actividades policiais
de investigação criminal. A sua integração, embora com custos para
os serviços de origem, mas que serão de mais fácil superação, repre-
sentará uma optimização e um aproveitamento do potencial de recur-
sos existente e de mais rápida disponibilização.

Assim, sob proposta do director nacional da Policia Judiciária e
ao abrigo do artigo 106.o do Decreto-Lei n.o 275-A/2000, de 9 de
Novembro, determinamos o seguinte:

1 — A Polícia Judiciária é autorizada, excepcionalmente, a abrir
um concurso interno extraordinário de ingresso de inspectores esta-
giários para preenchimento de 300 lugares vagos do seu quadro de
pessoal.

2 — Podem candidatar-se a esse concurso membros dos órgãos de
polícia criminal de competência genérica ou específica, bem como
de forças e serviços de segurança que, não estando impedidos legal-
mente de concorrer, reúnam as seguintes condições cumulativas:

a) Sejam titulares de licenciatura ou de grau superior, ou de
equivalente legal;

b) Tenham idade inferior a 35 anos;
c) Sejam titulares de carta de condução de veículos ligeiros;
d) Exerçam, comprovadamente, funções policiais de investigação

criminal no âmbito das atribuições das respectivas instituições.
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3 — No concurso será utilizado como método de selecção a ava-
liação curricular, o qual ponderará, nomeadamente, as habilitações
literárias, a formação e a experiência profissional em investigação
criminal.

4 — Aos cursos de formação serão admitidos os candidatos apro-
vados até ao limite de 300.

5 — A admissão aos cursos de formação será feita de acordo com
a classificação obtida no concurso, sendo, em caso de empate, uti-
lizados, sucessivamente, os seguintes critérios:

a) Mais tempo de exercício de funções policiais de investigação
criminal;

b) Melhor formação ou qualificação profissional, baseada sobre-
tudo em cursos ou acções de formação específica ou ade-
quadas às funções a desempenhar;

c) Menor idade.

6 — Os cursos de formação a ministrar aos candidatos admitidos
e aprovados serão intensivos, com a duração de três meses, segundo
plano curricular aprovado nos termos do n.o 5 do artigo 106.o do
Decreto-Lei n.o 275-A/2000.

7 — O período de estágio será definido pelo director nacional, não
devendo ser superior a seis meses.

8 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores e com as
devidas adaptações, a este concurso é aplicável a regulamentação
vigente na Polícia Judiciária para os concursos de provimento do
pessoal de investigação criminal.

12 de Novembro de 2003. — A Ministra de Estado e das Finanças,
Maria Manuela Dias Ferreira Leite. — A Ministra da Justiça, Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 1448/2003 (2.a série). — Considerando que a licen-
ciada Ana Godinho Mira de Castro, técnica superior principal da
carreira de técnico superior, a exercer o cargo de chefe de divisão
de Assuntos Europeus do Gabinete de Planeamento e Política Agro-
-Alimentar, reúne os requisitos necessários para o acesso à categoria
de assessor principal da mesma carreira e requereu a criação do res-
pectivo lugar, independentemente da cessação do exercício de funções
dirigentes;

Considerando o disposto na alínea a) do n.o 2 e nos n.os 4, 6,
7 e 8 do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, que seja criado no
quadro de pessoal do Gabinete de Planeamento e Política Agro-
-Alimentar, aprovado pela Portaria n.o 112/2001, de 22 de Fevereiro,
um lugar de assessor principal da carreira de técnico superior, a extin-
guir quando vagar.

11 de Novembro de 2003. — A Ministra de Estado e das Finanças,
Maria Manuela Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate
Pinto.

Despacho conjunto n.o 1044/2003. — O aproveitamento indus-
trial de maçãs de pequeno calibre, que por esse facto não são comer-
cializáveis em estado fresco, tem obtido nos últimos anos a concessão
de uma ajuda com o objectivo específico de estimular esse mesmo
aproveitamento.

Mantém-se a necessidade de continuar a incentivar o fornecimento
dessas maçãs à indústria, uma vez que tais incentivos permitem em
simultâneo uma melhor regularização e um melhor funcionamento
dos respectivos mercados.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 78/98, de 27 de Março, determina-se o seguinte:

1 — É instituída uma ajuda destinada a incentivar o fornecimento
à indústria de transformação de maçã da produção nacional da cam-
panha de 2002-2003 não sujeita à obrigação de cumprimento das nor-
mas de qualidade.

2 — O valor da ajuda por quilograma de maçã entregue para trans-
formação é de E 0,015.

3 — O montante máximo da ajuda é de E 175 000.
4 — São beneficiários da ajuda as organizações de produtores reco-

nhecidas que já procederam à concentração e comercialização de maçã
para indústria transformadora no período compreendido entre 15 de
Agosto de 2002 e 31 de Março de 2003.

5.1 — Poderão igualmente beneficiar desta ajuda agricultores que,
não sendo membros de organizações de produtores reconhecidas,

tenham feito a entrega da fruta no período referido no número anterior
através dessas organizações sendo, neste caso, a ajuda a atribuir a
esses agricultores 80 % do valor referido no n.o 2.

5.2 — Os restantes 20 % serão entregues à respectiva organização
de produtores para pagamento dos encargos administrativos inerentes
às operações de concentração e entrega do produto.

6 — Os pedidos de ajuda devem ser apresentados ao Instituto
Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola (INGA) no prazo de
30 dias após a publicação do presente despacho conjunto.

7 — Caso o somatório dos pedidos de ajuda exceda o montante
global referido no n.o 3, será efectuado um rateio proporcional às
quantidades de maçã entregues.

8 — A ajuda será paga pelo INGA directamente às organizações
de produtores reconhecidas no prazo de 90 dias após a recepção
do pedido de ajuda.

9 — O INGA definirá os procedimentos necessários ao pagamento
da ajuda.

10 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

11 de Novembro de 2003. — A Ministra de Estado e das Finanças,
Maria Manuela Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate
Pinto.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
e Antigos Combatentes

Despacho n.o 22 809/2003 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 10 763/2002, de 21 de Abril,
do Ministro de Estado e da Defesa Nacional, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 114, de 17 de Maio de 2002, e nos termos
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, nomeio
o coronel INF NIM 12057574, José António Silva Conceição, por
um período de 365 dias em substituição do coronel INF NIM 84006367,
Manuel António de Mello e Silva, no desempenho das funções de
director técnico do projecto n.o 1, «Apoio ao Ministério da Defesa
Nacional/Estado-Maior-General das Forças Armadas Angolanas», ins-
crito no programa quadro da cooperação técnico-militar com a Repú-
blica de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

11 de Novembro de 2003. — O Secretário de Estado da Defesa
e Antigos Combatentes, Henrique José Praia da Rocha de Freitas.

Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos
de Defesa

Despacho (extracto) n.o 22 810/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 3 de Novembro de 2003 do Ministro de Estado e da Defesa
Nacional:

Tenente-coronel de infantaria NIM 00624685, Nuno Álvaro Pereira
Bastos Rocha — nomeado, precedendo anuência do Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, para desempenhar funções na Direcção-Ge-
ral de Armamento e Equipamentos de Defesa do Ministério da
Defesa Nacional, em comissão normal de serviço, nos termos do
n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 47/93, de 26 de Fevereiro,
com efeitos a partir de 8 de Outubro de 2003. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Novembro de 2003. — O Director-Geral, Fernando de Campos
Serafino.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Comando Operacional da Madeira

Despacho n.o 22 811/2003 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 2 do artigo 36.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aplicável por força do artigo 206.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, subdelego no tenente-coronel de infantaria NIM
08891582, Jorge Manuel Cabrita Alão Correia da Silva, chefe do Esta-


